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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 125, de 02 de maio de 2024

(DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO
CALENDÁR IO  OF IC IAL  DO
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, O
DIA  DOS  MESTRES  DE  ARTES
M A R C I A I S  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído o “Dia Municipal dos Mestres de
Artes Marciais” a ser celebrado anualmente no dia 15 de
outubro.

Art. 2º A data prevista no art. 1º desta lei será incluída
no Calendário de Eventos do

Município.
Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02

de maio de 2024.
Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  registrada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Respondendo pela Divisão
Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº 77/2024 de

autoria da nobre Vereadora Jezebel Silva.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 17 009, de 30 de abril de 2024

( N o m e i a  m e m b r o s  p a r a
comporem o Conselho Municipal
de Políticas Sobre Álcool e Outras
Drogas –  COMAD,  para o  biênio
2024 a 2026)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga, Estado de São Paulo, nos termos do §2º do
art. 6º da Lei nº 5.035, de 21 de dezembro de 2011, e suas
alterações e, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para comporem o Conselho
Municipal  de  Políticas  Sobre  Álcool  e  Outras  Drogas  –
COMAD, biênio 2024 a 2026, os seguintes membros:

I – Representantes dos Órgãos Governamentais:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Renata Cristina da Silva Ramos Martins, RG nº

19.XXX.467, CPF nº 118.XXX.XXX-12;
Suplente:  Roselaine  de  Oliveira  da  Silva,  RG  nº

29.XXX.XXX-7, CPF nº 277.XXX.XXX-54.
b) Secretaria Municipal da Saúde:
Titular:  Fabio  Rodrigo  Gonçalves  dos  Santos,  RG nº

42.XXX.XXX-6, CPF nº 350.XXX.XXX-45;
Suplente: Amanda Fabricio Machado Fernandes, RG nº

44.XXX.XXX-8, CPF nº 374.XXX.XXX-04.
c) Secretaria Municipal da Educação:
Titular: Ivani Rui Favero, RG nº 17.XXX.XXX-9, CPF nº

114.XXX.XXX-30;
Suplente: Elizabete Alves de Oliveira de Moraes, RG nº

19.XXX.XXX-X, CPF nº 098.XXX.XXX-73.
d) Secretaria Municipal da Cultura e Turismo:
Titular:  Fernando  Cesar  Caetano  da  Silva,  RG  nº

20.XXX.XXX-3, CPF nº 278.XXX.XXX-82;
Suplente:  Thaina  Fernanda  Franco  Giolo,  RG  nº

52.XXX.XXX-5, CPF nº 476.XXX.XXX-63.
e) Secretaria Municipal de Esportes e Lazer:
Titular:  Roberto  Cesar  Martins  Fernandes,  RG  nº

48.XXX.XXX-4, CPF nº 421.XXX.XXX-16;
Sup lente :  D iego  Rodr igues  Xav ier ,  RG  nº

42.XXX.XXX-7,  CPF  nº  320.XXX.XXX-02.
f) Secretaria Municipal da Cidade:
Titular: Jovanir Facincani, RG nº 21.XXX.XXX-4, CPF nº

133.XXX.XXX-35;
Suplente: Everton Jeter de Mello, RG nº 44.XXX.XXX-0,

CPF nº 362.XXX.XXX-10.
g)  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento

Econômico:
Titular: Claudio Juny Figueiredo, RG nº 26.XXX.XXX-5,

CPF nº 184.XXX.XXX-09;
Suplente:  Kelvilin  Anahi  Gonzales  Sábio,  RG  nº

43.XXX.XXX-5, CPF nº 310.XXX.XXX-80.
h) Organismos Estaduais na Área de Saúde Pública no

Município:
Titular: Vacância;
Suplente: Vacância.
i) Diretoria de Ensino – Região Votuporanga:
Titular: Neiva Carvalho Collaço, RG nº 16.XXX.XXX-0,

CPF nº 080.XXX.XXX-52;
Suplente:  Flávia  Regina  Brigati  Crepaldi,  RG  nº

22.XXX.XXX-1, CPF nº 181.XXX.XXX-58.
j) Poder Judiciário local:
Titular:  Carolina  Silva  Gaspar,  RG nº  40.XXX.XXX-9,

CPF nº 322.XXX.XXX-57;
Suplente: Vacância.
k)  Delegacia  de Investigação sobre Entorpecentes  –

DISE:
Titular:  Kayles  Henrique  dos  Santos  Bonfilho,  RG  nº
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43.XXX.163,  CPF  nº  361.XXX.XXX-35;
Suplente: Valdir de Assis Silva, RG nº 16.XXX.852, CPF

nº 086.XXX.XXX-42.
l) Polícia Militar do Estado de São Paulo:
Titular: Vacância;
Suplente: Vacância.
II – Representantes da Sociedade Civil:
a) Ordem dos Advogados do Brasil – 66ª Subseção de

Votuporanga:
Ti tu lar :  Mar iane  P imenta  de  Morais ,  RG  nº

27.XXX.XXX-1,  CPF  nº  218.XXX.XXX-77;
Suplente: Viviane de Oliveira Miranda Siqueira, RG nº

37.XXX.XXX-6, CPF nº 431.XXX.XXX-70.
b) Instituições Religiosas do Município:
Titular: Vacância;
Suplente: Vacância.
c)  Conselho Municipal  dos Direitos  da Criança e do

Adolescente:
Titular:  Ana  Lygia  Rodrigues  da  Silva,  RG  nº

42.XXX.XXX-6, CPF nº 322.XXX.XXX-81;
Suplente:  Katiuscia  Larissa  Giovanini,  RG  nº

35.XXX.XXX-5,  CPF  nº  309.XXX.XXX-54.
d) Conselho Tutelar de Votuporanga:
Titular:  Cristiana Aparecida de Souza Pereira,  RG nº

29.XXX.XXX-2, CPF nº 216.XXX.XXX-31;
Suplente: Rosa Helena Luiz, RG nº 15.XXX.XXX-X, CPF

nº 088.XXX.XXX-33.
e) Conselho Municipal de Assistência Social:
Titular: Daianne Rodrigues Elias, RG nº 40.XXX.XXX-9,

CPF nº 301.XXX.XXX-21;
Suplente: Camila Bergamim Dos Santos Sargi, RG nº

46.XXX.XXX-6, CPF nº 357.XXX.XXX-57.
f) Conselho Municipal de Saúde:
Titular: Gilberto Donizete de Souza, RG nº 9.XXX.XXX,

CPF nº 928.XXX.XXX-87,
Suplente:  Rafae l  Mi lan i  Regonatto ,  RG  nº

33.XXX.XXX-7,  CPF  nº  219.XXX.XXX-76.
g) Conselho de Segurança local;
Titular:  Pedro  Gabriel  Schnack  de  Oliveira,  RG  nº

68.XXX.XXX-2, CPF nº 046.XXX.XXX-2;
Suplente:  Bruno  de  Moraes  Dumbra,  RG  nº

30.XXX.375,  CPF  nº  215.XXX.XXX-99.
h) Associações de Moradores de Bairro:
Titular:  Gilberto  Aparecido  de  Oliveira,  RG  nº

19.XXX.XXX-5,  CPF  nº  084.XXX.XXX-78;
Suplente:  Janete  Rosa  de  Jesus  Oliveira,  RG  nº

26.XXX.XXX-3, CPF nº 070.XXX.XXX-06.
i)  Instituições prestadoras de serviços no âmbito da

política sobre drogas:
Titular: Luiz Carlos de Lima, RG nº 12.XXX.XXX-2, CPF

nº 018.XXX.XXX-04;
Suplente:  Thiago  Dias  Pereira  da  Silva,  RG  nº

33.XXX.XXX-2, CPF nº 217.XXX.XXX-59.
Titular:  Luzia de Souza Pupim, RG nº 11.XXX.XXX-5,

CPF nº 276.XXX.XXX-92;
Suplente:  Aline  Silvana  Faneco  Canato,  RG  nº

29.XXX.XXX-2,  CPF  nº  220.XXX.XXX-01.
Titular:  Carlos  Brandão  Carreri,  RG nº  7.XXX.XXX-0,

CPF nº 050.XXX.XXX-85;
Suplente:  Maria  Alice  Maranho  Freitas,  RG  nº

4.XXX.XXX-1,  CPF  nº  159.XXX.XXX-15.
Parágrafo único. O mandato dos conselheiros será de

dois  anos,  iniciando-se  no  dia  29  de  abril  de  2024  e
encerrando-se no dia 28 de abril de 2026.

Art. 2º Os membros do Conselho Municipal de Políticas
sobre Álcool e outras Drogas – COMAD representantes do
Governo Municipal  exercerão suas  funções  sem prejuízo
das  atribuições  de  seus  cargos  efetivos,  cargos  em
comissão ou funções de confiança.

Art.  3º  O  mandato  dos  membros  será  exercido
gratuitamente,  sendo  suas  funções  consideradas  como
relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 13.543, de 02 de setembro de 2021.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de abril de 2024.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 30
de abril de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Ivonete Félix do Nascimento
Secretária Municipal da Saúde
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  registrada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Respondendo pela Divisão
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 17 014, de 02 de maio de 2024

(Designa Secretária Executiva do
Conselho  Municipal  de  Políticas
sobre  Álcool  e  outras  Drogas  -
COMAD)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga, Estado de São Paulo, nos termos do art. 10
da Lei nº 5.035, de 21 de dezembro de 2011, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  designada  para  exercer  a  função  de

Secretária  Executiva  do  Conselho  Municipal  de  Políticas
sobre Álcool  e outras Drogas -  COMAD, a servidora Ana
Cláudia  Bonfim,  RG  nº  33.XXX.XXX-9,  CPF  nº
351.XXX.XXX-89,  para  o  biênio  de  2024  a  2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de abril de 2024.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02
de maio de 2024.
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Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Ivonete Félix do Nascimento
Secretária Municipal da Saúde
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  registrada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Respondendo pela Divisão

...........................................................................................................
DECRETO Nº 17 019, de 02 de maio de 2024

(Dispõe sobre a suspensão de 07
(sete) dias de gozo de férias do
servidor público Marcelo Augusto
Castilhiano, e assegura o gozo em
data posterior)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º Ficam suspensos 07 (sete) dias de gozo de férias

do servidor público municipal Marcelo Augusto Castilhiano,
matrícula nº 65366/2, por absoluta necessidade do serviço,
a  partir  de  03  de  maio  de  2024,  ficando  estabelecida  a
fruição desse período para os dias 14 a 20 de junho de
2024.

Art.2º  Este Decreto entra em vigor  na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02
de maio de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  registrada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Respondendo pela Divisão

...........................................................................................................
DECRETO 17 020, de 02 de maio de 2024

(Cessa  o  efeito  do  Decreto  nº
15.786, de 18 de maio de 2023,
que  readaptou  temporariamente
a  servidora  Camila  da  Silva
Venâncio)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas

atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica cessado o efeito do Decreto nº 15.786, de

18 de maio de 2023, que readaptou temporariamente a
servidora Camila da Silva Venâncio, Matrícula nº 71903/1,
para exercer função diversa de Técnico do Executivo VIII –
Administração  Geral  I,  retornando  a  mesma  ao  pleno
exercício do cargo de Técnico em Educação I - Inspetoria de
Alunos, a partir de 23 de fevereiro de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de
2024.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02
de maio de 2024.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário  Municipal  da  Transparência  e

Gabinete  Civil
Publ icada  e  registrada  na  Div isão  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal da
Transparência e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Respondendo pela Divisão

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Secretaria Municipal da Fazenda

Outros Atos
Outros Atos

CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO
Ficam convocados os membros titulares da Junta de

Recursos Fiscais e Administrativos do Município, nomeados
pelo Decreto nº.  15.746,  de 04 de maio de 2023,  para
comparecerem à 8ª Sessão Ordinária de Julgamento que
dar-se-á em local, data e horário abaixo a apresentar seus
relatórios e retiradas de processos. Os processos devem ser
retirados em audiência.

-  LOCAL:  Câmara  Municipal  de  Votuporanga
(Plenarinho) – Endereço: Praça Vereador Viana Filho, 3819,
Vila América.

- DATA: 07/05/2024 (Terça-feira)
- HORÁRIO: 09:00 horas

PROCESSOS EM PAUTA DA JUNTA DE RECURSO FISCAL E ADMINISTRATIVO
- RECURSOS DE PROCESSOS DE NATUREZA FISCAL -

PROCESSO DATA REQUERENTE MEMBRO/RELATOR

1424/2024 02/02/2024 RAPHAEL DE HARO CARRARA Maurílo P. de Morais

1571/2024 27/02/2024 Associação Beneficente Fonte Viva Luan Vinicius L. Pimenta

2528/2024 05/03/2024 Sebastião Lisboa da Silva Luan Vinicius L. Pimenta

3281/2024 19/03/2024 Marcelo Batista Passos Josneimar F. de Freitas

Votuporanga/SP, 03 de maio de 2024.
Douglas Lisboa da Silva
Pres idente  da  Junta  de  Recursos  F isca is  e

Administrat ivos
RG: 34.XXX.XXX-X

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Secretaria Municipal da Administração
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: CONSTRUTORA ALPHA VITORIA LTDA.
Objeto:  Contratação  de  empresa,  com  empreitada

global  de  material,  mão  de  obra  e  equipamentos,  para
Construção  da  Creche  no  Loteamento  Jardim  das
Carobeiras,  neste  Município  de  Votuporanga/SP.

Termo  aditivo:  Prorrogação  do  prazo  de  execução
contratual por mais 30 (trinta) dias a partir do dia 02 de
maio de 2024, ou seja, até o dia 01 de junho de 2024.

Concorrência  nº  006/2022  -  Processo  nº  359/2022.
Assinatura: 02 de maio de 2024.

ANDREA  ISABEL  DA  SILVA  THOMÉ  -  Secretária
Municipal da Administração – 02/05/2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: COP FAQ MÁQUINAS LTDA.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  Locação  de

Máquinas Copiadoras e Impressoras com previsão de uso
de franquia de 110.000 (cento e dez mil) cópias por mês,
para atender diversas Secretarias da Prefeitura, durante o
período de 12 (doze) meses.

Termo aditivo:  Prorrogação  do  prazo  contratual  por
mais 04 (quatro) meses, a contar do dia 02 de maio de
2024, ou seja, até o dia 02 de setembro de 2024, mantendo
o valor  unitário  de R$ 0,06 (seis  centavos)  para cópias
monocromáticas, para a quantidade de cópias mensais de
133.300 (cento e trinta e três mil e trezentos), bem como
mantendo o valor unitário de R$ 0,50 (cinquenta centavos)
para cópias coloridas, mantendo a quantidade de cópias
mensais de 2.000 (duas mil), perfazendo para a franquia
total de 135.300 (centro e trinta e cinco mil e trezentos)
cópias  por  mês  (somatória  e  todas  as  máquinas),
totalizando o valor mensal estimado de R$ 8.998,00 (oito
mil, novecentos e noventa e oito reais). Perfazendo este
Contrato o valor global estimado de R$ 35.992,00 (trinta e
cinco mil, novecentos e noventa e dois mil reais).

Pregão Presencial nº 078/2019 - Processo nº 106/2019.
Assinatura: 02 de maio de 2024.

ANDREA  ISABEL  DA  SILVA  THOMÉ  -  Secretária
Municipal da Administração – 02/05/2024.

SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada:  CLÍNICA  DE  EQUOTERAPIA  HARAS  DAL

BEM LTDA.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  na

realização de sessões de Equoterapia para pacientes de
Ações Judiciais, durante o período de 12 (doze) meses.
ITEM ELEM CÓDIGO UNDQUANT ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT TOTAL

01 01 006.001.551 SER 260 Sessões de Equoterapia. R$ 145,00 R$ 37.700,00

Pregão Eletrônico nº 014/2024 - Processo nº 032/2024.
Valor global: R$ 37.700,00. Vigência: 12 meses. Assinatura:

02 de maio de 2024.
ANDREA  ISABEL  DA  SILVA  THOMÉ  -  Secretária

Municipal da Administração - 02/05/2024.
...........................................................................................................
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Divisão de Gestão de Recursos Humanos 
                                                   Rua Pará , Nº 3227_Bairro Patrimônio Velho 

17_3405-9713_CEP 15.502-236 
                                                          Email: rh@votuporanga.sp.gov.br 

  
 

[Digite aqui] 
 

Concurso Público nº 003/2017 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 65 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO 

dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 003/2017 homologado em 27/09/2018,  11/01/2019, 

07/05/2019 e 25/10/2019, na ordem de classificação adiante relacionada, determinando a apresentação 

junto a Secretaria Municipal da Administração – Divisão de Folha de Pagamento, sita Rua Pará nº 3227 – 

Patrimônio Novo, para apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida 

no dia 09/05/2024 às 09:00 horas e ainda a realização de exame médico admissional, sendo que  o não 

comparecimento no prazo supra citado, corresponderá à desistência tácita.  As datas de efetiva nomeação 

serão determinadas pela Administração Municipal. Dúvidas, telefone: (17) 3405-9708. 

A relação de documentos para admissão está disponível no site através do link:  

https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/servicos/1006/concursos/ 

 

 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 

 

AGENTE OPERACIONAL VII - CUIDADOR SOCIAL 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

12º 04947 MIRIAM SUELI BOTA MANFRIM 66,67 

 
 
 

Votuporanga, 02 de maio de 2024. 

 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito 
 

 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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Divisão de Gestão de Recursos Humanos 
                                                         Rua Pará , Nº 3227_Bairro Patrimônio Velho 

17_3405-9713_CEP 15.502-236 
                                                      Email: rh@votuporanga.sp.gov.br 

  
 

[Digite aqui] 
 

Concurso Público nº 001/2020 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, RESOLVE efetuar a 

CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2020 homologado em 

17/12/2021, na ordem de classificação adiante relacionada, determinando a apresentação junto a 

Secretaria Municipal da Administração – Divisão de Folha de Pagamento, situada a Rua Pará nº 

3227 – Patrimônio Novo para apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da 

vaga oferecida no dia 09/05/2024 às 09:00horas e agendamento para realização de exame médico 

admissional. Sendo que o não comparecimento no prazo supra citado, corresponderá à desistência 

tácita.  As datas de efetiva nomeação serão determinadas pela Administração Municipal. Dúvidas, 

telefone: (17) 3405-9708. 

A relação de documentos para admissão está disponível no site:   

https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/servicos/1006/concursos/ 
 
 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 
 
 
 
 

AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO I 

CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

2º 2000543625 FRANCISCO DAS CHAGAS CAMPELO LIMA 91 

3º 2000544978 JOAO MURILO FONTANA 88 

 
 
 
 
Votuporanga, 02 de maio de 2024. 
 
 
 

JORGE AUGUSTO SEBA 
Prefeito 
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1 – RECEITAS

Saldo bancário em 
28/03/2024

Repasse 
Rendimentos de 

Aplicação 
Financeira

Total das Receitas

 R$           28.738,95   R$                         ‐    R$                 189,88 
28.738,95R$            ‐R$                        189,88R$                  28.928,83R$                            

2 - DESPESAS
Empenhado Liquidado Pago

‐R$                        ‐R$                         ‐R$                                         

28.928,83R$                    

CRC 1SP229872/O‐0

Guilherme Murasse Davanço
Coordenador do PROCON

Saldo bancário em 30/04/2024

Votuporanga, 02 de maio de 2024

Andréia Crespo Munhoz
Analista do Executivo X ‐ Contabilidade Pública

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS DO CONSELHO MUNICIPAL
DE DEFESA DO CONSUMIDOR

2024

Mês

Abril
Total 

Código Especificação
3.3.90.30.00 Material de Consumo

SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
Secretaria Municipal da Cidade

PROCON

PROCON

Prestação de Contas

Prestação de Contas
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SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO
AMBIENTE - SAEV AMBIENTAL

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 2076/2024

Des igna  o  se rv ido r  IGOR
GUIMARÃES  RIBEIRO  para
exercer  a  função  de  Gestor  de
Contrato da Superintendência de
Água,  Esgotos  e  Meio  Ambiente
de Votuporanga.

Luiz Gustavo Gallo Vilela, Superintendente da SAEV
Ambiental  -  Superintendência  de  Água,  Esgotos  e  Meio
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor
forma de direito, faz saber:

Resolve  designar  o  servidor  IGOR  GUIMARÃES
RIBEIRO, Técnico em Saneamento XXI, portador do RG nº
45.xxx.xxx-4  SSP/SP,  inscr i to  no  CPF  sob  o  nº
415.xxx.xxx-89, como GESTOR do Contrato Administrativo
nº  11/2024,  referente  Pregão  Eletrônico  n.º  65/2023,
Processo  n.º  118/2023,  para  a  contratação  de  empresa
especializada para prestação de serviços de rastreamento e
monitoramento on-line dos 73 (setenta e três) veículos da
frota  da  Saev  Ambiental,  com  fornecimento  dos
equipamentos  em  comodato.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação retroagindo seus efeitos para o dia 08 de março
de 2024.

Votuporanga- SP, 02 de maio de 2024.
Luiz Gustavo Gallo Vilela
Superintendente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2077/2024

Designa  o  servidor  MARCELO
RONCOLATO  CAMBRAIS  para
exercer  a  função  de  Gestor  de
Contrato da Superintendência de
Água,  Esgotos  e  Meio  Ambiente
de Votuporanga.

Luiz Gustavo Gallo Vilela, Superintendente da SAEV
Ambiental  -  Superintendência  de  Água,  Esgotos  e  Meio
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor MARCELO RONCOLATO
CAMBRAIS,  Chefe  do  Departamento  de  Engenharia,
portador do RG nº 47.xxx.xxx-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob
o  nº  392.xxx.xxx-00,  como  GESTOR  do  Contrato
Administrativo  nº  12/2024,  referente  CONCORRÊNCIA
PUBLICA  n.º  06/2023,  Processo  n.º  95/2023,  para  a
contratação de empresa especializada em engenharia, para
execução  de  obras  complementares  na  Travessia  do

Emissário  de  Esgoto  localizada  às  margens  do  Córrego
Olaria,  próximo  à  Associação  Votuporanguense  de
Areromodelismo (AVA), VI Distrito Industrial Votuporanga.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação retroagindo seus efeitos para o dia 11 de março
de 2024.

Votuporanga- SP, 02 de maio de 2024.
Luiz Gustavo Gallo Vilela
Superintendente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2078/2024

Designa  o  servidor  MARCELO
RONCOLATO  CAMBRAIS  para
exercer  a  função  de  Gestor  de
Contrato da Superintendência de
Água,  Esgotos  e  Meio  Ambiente
de Votuporanga.

Luiz Gustavo Gallo Vilela, Superintendente da SAEV
Ambiental  -  Superintendência  de  Água,  Esgotos  e  Meio
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor MARCELO RONCOLATO
CAMBRAIS,  Chefe  do  Departamento  de  Engenharia,
portador do RG nº 47.xxx.xxx-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob
o  nº  392.725.178-00,  como  GESTOR  do  Contrato
Administrativo nº 13/2024, referente a Inexigibilidade de
Licitação  n.º  02/2024,  Processo  n.º  13/2024,  para  a
contratação  de  prestação  de  serviços  de  ASSISTÊNCIA
TÉCNICA, no âmbito do produto “CAIXA Políticas Públicas”,
conforme  detalhado  nos  “Anexo  I  –  Detalhamento  dos
Serviços” e “Anexo II – Detalhamento dos Preços”, sendo
esses anexos integrantes do contrato.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação retroagindo seus efeitos para o dia 28 de março
de 2024.

Votuporanga- SP, 02 de maio de 2024.
Luiz Gustavo Gallo Vilela
Superintendente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2079/2024

Designa  a  servidora  CAROLINA
SÉ  BILALBA  para  exercer  a
função de Gestor de Contrato da
Superintendência  de  Água,
Esgotos  e  Meio  Ambiente  de
Votuporanga.

Luiz Gustavo Gallo Vilela, Superintendente da SAEV
Ambiental  -  Superintendência  de  Água,  Esgotos  e  Meio
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor
forma de direito, faz saber:

Resolve designar a servidora CAROLINA SÉ BILALBA,
Chefe do Setor de Pessoal e Recursos Humanos, portadora
do RG nº 44.xxx.xxx-1 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº
368.xxx.xxx-08, como GESTORA do Contrato Administrativo
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nº 14/2024, referente ao Pregão Eletrônico n.º 191/2023,
Processo n.º 298/2023, para contratação de prestação de
serviços  em Auxilio  Alimentação,  através de cartão
magnético  com tecnologia  eletrônica  on-line,  com
opção de pagamento por aproximação por meio da
tecnologias NFC ou QR CODE, através do aplicativo
mobile mediante senha, com arranjo de pagamento
aberto,  para  realização  serviços  de  Implantação,
Gerenciamento,  Administração,  Fiscalização,  Emissão,
Fornecimento  e  Manutenção  de  Auxilio  Alimentação  na
modalidade  eletrônica,  por  meio  de  cartão  com  tarja
magnética  e  chip  de  segurança,  destinados  aos
Servidores da Superintendência de Água, Esgoto e
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL,
que se enquadrem na Lei  Municipal  nº  4653,  de 20 de
agosto  de  2009  e  suas  alterações,  pelo  período  de  12
(doze) meses.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação retroagindo seus efeitos para o dia 12 de abril
de 2024.

Votuporanga- SP, 02 de maio de 2024.
Luiz Gustavo Gallo Vilela
Superintendente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2080/2024

Designa os servidores MARCELO
RONCOLATO  CAMBRAIS  para
exercer  a  função  de  Gestor  de
Contrato  e  VICTOR  AUGUSTO
TRENTO  para  exercer  a  função
de  F ISCAL  de  cont ra to  da
Superintendência  de  Água,
Esgotos  e  Meio  Ambiente  de
Votuporanga.

Luiz Gustavo Gallo Vilela, Superintendente da SAEV
Ambiental  -  Superintendência  de  Água,  Esgotos  e  Meio
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor
forma de direito, faz saber:

Resolve  designar  os  servidores  MARCELO
RONCOLATO  CAMBRAIS,  Chefe  do  Departamento  de
Engenharia, portador do RG nº 47.xxx.xxx-5 SSP/SP, inscrito
no CPF sob o nº 392.xxx.xxx-00, como GESTOR e VICTOR
AUGUSTO  TRENTO,  Técnico  em  Saneamento  XIV-
Desenho e CAD, portador do RG nº 38.xxx.xxx-0 SSP/SP,
inscrito no CPF sob o nº 420.xxx.xxx-77, como FISCAL do
Contrato  Administrativo  nº  15/2024,  referente  a
Inexigibilidade  de  Licitação  n.º  01/2024,  Processo  n.º
12/2024, para a contratação de empresa especializada na
disponibilização  de  ferramenta  para  levantamento  e
comparação  de  preços  de  serviços  e  de  obras  de
engenharia,  conforme proposta da contratada, Termo de
referência,  Estudo  Técnico  Preliminar,  Mapa  de  Risco
anexos ao processo.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação retroagindo seus efeitos para o dia 24 de abril

de 2024.
Votuporanga- SP, 02 de maio de 2024.
Luiz Gustavo Gallo Vilela
Superintendente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2081/2024

Designa a servidora ELIZABETH
RODRIGUES  DIAS  DO  PRADO
para exercer a função de Gestora
de Contrato da Superintendência
d e  Á g u a ,  E s g o t o s  e  M e i o
Ambiente  de  Votuporanga.

Luiz Gustavo Gallo Vilela, Superintendente da SAEV
Ambiental  -  Superintendência  de  Água,  Esgotos  e  Meio
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor
forma de direito, faz saber:

Resolve  des ignar  a  serv idora  ELIZABETH
RODRIGUES DIAS DO PRADO, Chefe do Departamento de
Meio Ambiente, portadora do RG nº 33.xxx.xxx-2 SSP/SP,
inscrita no CPF sob o nº 224.xxx.xxx-61, como GESTORA do
Contrato Administrativo nº 16, referente a Inexigibilidade
de  Licitação  n.º  03/2023,  Processo  n.º  20/2023,  para
locação  de  um imóvel,  localizado  na  Avenida  Nasser
Marão,  nº  4815,  bairro  São  Cosme,  na  cidade  de
Votuporanga, estado de São Paulo,  Matricula 42.263 SRI
Local, no Município de Votuporanga/SP, destinado a abrigar
as dependências de um PEV (Posto de Entrega Voluntário)
de  resíduos  sólidos  domiciliares,  denominado  Ecotudo
Leste.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação retroagindo seus efeitos para o dia 26 de abril
de 2024.

Votuporanga- SP, 02 de maio de 2024.
Luiz Gustavo Gallo Vilela
Superintendente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 2082/2024

Designa  o  servidor  AGNALDO
SÉRGIO MASSON para exercer a
função de Gestor de Contrato da
Superintendência  de  Água,
Esgotos  e  Meio  Ambiente  de
Votuporanga.

Luiz Gustavo Gallo Vilela, Superintendente da SAEV
Ambiental  -  Superintendência  de  Água,  Esgotos  e  Meio
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor
forma de direito, faz saber:

Resolve  designar  o  servidor  AGNALDO  SÉRGIO
MASSON, Chefe do Departamento Administrativo, portador
do RG nº 18.xxx.xxx-9 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº
098.xxx.xxx-84, como GESTOR do Contrato Administrativo
nº  17/2024,  referente  a  Inexigibilidade  de  Licitação  n.º
04/2024,  Processo n.º  23/2024,  para a aquisição de um
imóvel  tipo  casa  residencial,  contendo  seis  cômodos,
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alpendre  na  frente  e  área  no  fundo,  e  seu  respectivo
terreno medindo 10 (dez) metros de frente, igual dimensão
nos fundos, por 34 (trinta e quatro) metros de cada lado,
correspondente  a  340  (trezentos  e  quarenta)  metros
quadrados,  constituído  de  parte  do  lote  12  (doze)  da
quadra 4 (quatro) Cadastro nº NE 11 09 10 04 situado a rua
Rio Grande nº 3455 no Patrimônio Velho, nesta cidade.

Esta  Portaria  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 30 de abril
de 2024.

Votuporanga- SP, 28 de fevereiro de 2024.
Luiz Gustavo Gallo Vilela
Superintendente

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Contratos
Contratos

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 16/2024
LOCATÁRIO:  Superintendência  de  Água,  Esgotos  e

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.
L O C A D O R :  A G O R A  P A R T I C I P A Ç Õ E S  E

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Locação de um imóvel,

localizado na Avenida Nasser Marão, nº 4815, bairro São
Cosme, na cidade de Votuporanga, estado de São Paulo,
Mat r i cu la  42 .263  SR I  Loca l ,  no  Mun ic íp io  de
Votuporanga/SP, destinado a abrigar as dependências de
um PEV (Posto de Entrega Voluntário) de resíduos sólidos
domiciliares, denominado Ecotudo Leste.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de abril
de 2024.

VALOR DO CONTRATO: total anual de R$ 120.000,00
(cento e vinte mil reais).

MODALIDADE:  Inexigibilidade n.º 03/2024, Processo
n.º 20/2024.

Votuporanga, 02 de maio de 2024.
Luiz Gustavo Gallo Vilela

Superintendente
...........................................................................................................

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 17/2024
COMPRADOR: Superintendência de Água, Esgotos e

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.
VENDEDOR: IRACELA ALVES SIMAL GARCIA
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de um imóvel tipo

casa  residencial,  contendo  seis  cômodos,  alpendre  na
frente e área no fundo, e seu respectivo terreno medindo
10 (dez) metros de frente, igual dimensão nos fundos, por
34 (trinta e quatro) metros de cada lado, correspondente a
340 (trezentos e quarenta) metros quadrados, constituído
de parte do lote 12 (doze) da quadra 4 (quatro) Cadastro nº
NE 11 09 10 04 situado a  rua Rio  Grande nº  3455 no
Patrimônio Velho, nesta cidade.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de abril
de 2024.

VALOR DO CONTRATO: R$ 440.000,00 (quatrocentos
e quarenta mil reais)

MODALIDADE:  Inexigibilidade n.º 04/2024, Processo
n.º 23/2024.

Votuporanga, 02 de maio de 2024.
Luiz Gustavo Gallo Vilela

Superintendente
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2024 –
PROCESSO Nº 25/2024

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  para  aquisição  de
material de construção e manutenção de rede de agua e
esgoto  no  Município  de  Votuporanga/SP,  nos  termos  da
tabela  abaixo,  conforme  condições  e  exigências
estabelecidas  no  edital  e  seus  anexos

DATA DA REALIZAÇÃO: 16/05/2024
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a

partir do dia 03/05/2024 ao dia 16/05/2024 até as 08h00
(oito horas).

INICIO DA ETAPA DE LANCES:  dia  16/05/2024  a
partir das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO:  Os  documentos  correspondentes
às  propostas  comerciais  das  empresas  interessadas  em
participar,  deverão  ser  encaminhados  para  o  sistema
eletrônico  disponível  na  plataforma:  www.bll.org.br,
conforme  especificado  no  edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital, na
íntegra,  encontra-se  à  disposição  dos  interessados  na
Divisão  Administrativa  “Engº  Ambrósio  Riva  Neto”  da
Superintendência de Água,  Esgotos e Meio Ambiente de
Votuporanga  –  SAEV  AMBIENTAL,  localizada  na  Rua
Pernambuco,  nº  4.313,  Centro,  neste  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  e  pelos  endereços
eletrônicos:  www.saev.com.br.  e  www.bll.org.br.  Maiores
informações  e/ou  esclarecimentos  pelo  telefone  (17)
3405-9195.

Votuporanga, 02 de maio de 2024.
Luiz Gustavo Gallo Vilela

Superintendente
...........................................................................................................

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
VOTUPORANGA

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

Portaria nº 506 de 02 de Maio de 2024
==============================

(Concede Abono de Permanência
ao servidor  WILSON DA SILVA
B O R G E S  e  d á  o u t r a s
providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do
Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Votuporanga,
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Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art.  1º  Conceder  o  benef íc io  de  Abono  de

Permanência ao servidor WILSON DA SILVA BORGES,
RG:  10.XXX.XXX-3  SSP/SP  e  CPF:  002.XXX.XXX-82,
considerando que o servidor preencheu os requisitos legais,
nos termos dos arts. 13 e 28 da LC 199/2011;

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a partir de 01 de Maio de 2024.

Votuporanga-SP, 02 de Maio de 2024.
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
Rafael Siqueira do Nascimento
Diretor de Benefícios
Publicada  na  Imprensa  Oficial  do  Município  (DOE  de

Votuporanga)  e  arquivada  neste  Instituto.
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

A
N

A
 D

E
 C

A
S

S
IA

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 D

IA
S

 M
O

R
E

N
O

 (
C

P
F

 *
**

51
71

98
**

) 
em

 0
3/

05
/2

02
4 

às
 0

8:
41

:4
8 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
87

7-
54

06
-2

80
f-

74
60



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE

VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Sexta-feira, 03 de maio de 2024
Ano IX | Edição nº 2119

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 14

Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171

Exercício: 2024

Período de referência: 2º bimestre

Documento gerado em 02/05/2024 15:32:00 Página  de 1 15

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Receitas Orçamentárias

Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Orçamentárias - - - - - - -

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 330.000,00 330.000,00 69.247,07 20,98 111.828,92 33,89 218.171,08

RECEITAS CORRENTES 330.000,00 330.000,00 69.247,07 20,98 111.828,92 33,89 218.171,08

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA PATRIMONIAL 33.564,00 33.564,00 9.306,99 27,73 18.733,88 55,82 14.830,12

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores Mobiliários 33.564,00 33.564,00 9.306,99 27,73 18.733,88 55,82 14.830,12

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 296.436,00 296.436,00 59.940,08 20,22 93.095,04 31,40 203.340,96

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 296.436,00 296.436,00 59.940,08 20,22 93.095,04 31,40 203.340,96

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONSÓRCIO DE TURISMO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO TURÍSTICA “MARAVILHAS DO RIO GRANDE”
Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística “Maravilhas do Rio Grande”

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande (Poder Executivo)
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Receitas Orçamentárias

Estágios da Receita Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 330.000,00 330.000,00 69.247,07 20,98 111.828,92 33,89 218.171,08

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 330.000,00 330.000,00 69.247,07 20,98 111.828,92 33,89 218.171,08

DÉFICIT (VI) 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 330.000,00 330.000,00 69.247,07 20,98 111.828,92 33,89

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 0,00

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)

Despesas Orçamentárias - - - - - - - - - -

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 330.000,00 330.000,00 1.930,94 147.143,62 182.856,38 51.595,32 78.385,28 251.614,72 78.124,03 0,00
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Despesas Orçamentárias

Estágios da Despesa Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)

DESPESAS CORRENTES 270.000,00 270.000,00 1.930,94 147.143,62 122.856,38 51.595,32 78.385,28 191.614,72 78.124,03 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 270.000,00 270.000,00 1.930,94 147.143,62 122.856,38 51.595,32 78.385,28 191.614,72 78.124,03

DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 330.000,00 330.000,00 1.930,94 147.143,62 182.856,38 51.595,32 78.385,28 251.614,72 78.124,03 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 330.000,00 330.000,00 1.930,94 147.143,62 182.856,38 51.595,32 78.385,28 251.614,72 78.124,03 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 33.443,64 33.704,89

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 330.000,00 330.000,00 1.930,94 147.143,62 51.595,32 111.828,92 111.828,92 0,00

RESERVA DO RPPS

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Receitas Intra-Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Receitas Intra-Orçamentárias - - - - - - -

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições Sociais

Contribuições Econômicas

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação
Profissional

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização
ou Licença

Exploração de Recursos Naturais
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Receitas Intra-Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Exploração do Patrimônio Intangível

Cessão de Direitos

Demais Receitas Patrimoniais

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA INDUSTRIAL

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

Serviços e Atividades Referentes à Saúde

Serviços e Atividades Financeiras

Outros Serviços

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências de Outras Instituições Públicas

Transferências do Exterior

Demais Transferências Correntes

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito - Mercado Interno

Operações de Crédito - Mercado Externo

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências de Outras Instituições Públicas

Transferências do Exterior

Demais Transferências de Capital

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Integralização do Capital Social

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

Resgate de Títulos do Tesouro
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Receitas Intra-Orçamentárias

Estágios da Receita Intra-Orçamentária

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a)
RECEITAS REALIZADAS

SALDO (a-c)
No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)

Demais Receitas de Capital

RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Despesas Intra-Orçamentárias

Estágios da Despesa Intra-Orçamentária

DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

DESPESAS
EMPENHADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ O BIMESTRE (f)

SALDO (g) =
(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS NO

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS
ATÉ O BIMESTRE (h)

SALDO (i) =
(e-h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE (j)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (k)

Despesas Intra-Orçamentárias - - - - - - - - - -

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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RREO-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Balanço Orçamentário

Notas Explicativas
Valores

30/04/2024

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total das Despesas Exceto Intra-Orçamentárias

Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 330.000,00 330.000,00 1.930,94 147.143,62 100,00 182.856,38 51.595,32 78.385,28 100,00 251.614,72 0,00

Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Legislativa

Controle Externo

FU01 - Administração Geral

FU01 - Demais Subfunções

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Judiciária

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

FU02 - Administração Geral

FU02 - Demais Subfunções

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa da Ordem Jurídica

Representação Judicial e Extrajudicial

FU03 - Administração Geral

FU03 - Demais Subfunções

Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Planejamento e Orçamento

FU04 - Administração Geral

Administração Financeira

Controle Interno

Normatização e Fiscalização

Tecnologia da Informação

Ordenamento Territorial

Formação de Recursos Humanos

Administração de Receitas

Administração de Concessões

Comunicação Social

FU04 - Demais Subfunções

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Aérea

Defesa Naval

Defesa Terrestre

FU05 - Administração Geral

FU05 - Demais Subfunções

Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Policiamento

Defesa Civil

Informação e Inteligência

FU06 - Administração Geral

FU06 - Demais Subfunções

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Diplomáticas

Cooperação Internacional

FU07 - Administração Geral

FU07 - Demais Subfunções

Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência ao Idoso

Assistência ao Portador de Deficiência

Assistência à Criança e ao Adolescente

Assistência Comunitária

FU08 - Administração Geral
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171

Exercício: 2024
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

FU08 - Demais Subfunções

Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Básica

Previdência do Regime Estatutário

Previdência Complementar

Previdência Especial

FU09 - Administração Geral

FU09 - Demais Subfunções

Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

FU10 - Administração Geral

FU10 - Demais Subfunções

Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Relações de Trabalho

Empregabilidade

Fomento ao Trabalho

FU11 - Administração Geral

FU11 - Demais Subfunções

Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Fundamental

Ensino Médio

Ensino Profissional

Ensino Superior

Educação Infantil

Educação de Jovens e Adultos

Educação Especial

Educação Básica

FU12 - Administração Geral

FU12 - Demais Subfunções

Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico

Difusão Cultural

FU13 - Administração Geral

FU13 - Demais Subfunções

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Custódia e Reintegração Social

Direitos Individuais Coletivos e Difusos

Assistência aos Povos Indígenas

FU14 - Administração Geral

FU14 - Demais Subfunções

Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Infra-Estrutura Urbana

Serviços Urbanos

Transportes Coletivos Urbanos

FU15 - Administração Geral

FU15 - Demais Subfunções

Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Rural

Habitação Urbana
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171

Exercício: 2024

Período de referência: 2º bimestre
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

FU16 - Administração Geral

FU16 - Demais Subfunções

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Rural

Saneamento Básico Urbano

FU17 - Administração Geral

FU17 - Demais Subfunções

Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Preservação e Conservação Ambiental

Controle Ambiental

Recuperação de Áreas Degradadas

Recursos Hídricos

Meteorologia

FU18 - Administração Geral

FU18 - Demais Subfunções

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Científico

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico

FU19 - Administração Geral

FU19 - Demais Subfunções

Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Abastecimento

Extensão Rural

Irrigação

Promoção da Produção Agropecuária

Defesa Agropecuária

FU20 - Administração Geral

FU20 - Demais Subfunções

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reforma Agrária

Colonização

FU21 - Administração Geral

FU21 - Demais Subfunções

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Industrial

Produção Industrial

Mineração

Propriedade Industrial

Normalização e Qualidade

FU22 - Administração Geral

FU22 - Demais Subfunções

Comércio e Serviços 280.000,00 280.000,00 1.930,94 147.143,62 100,00 132.856,38 51.595,32 78.385,28 100,00 201.614,72 0,00

Promoção Comercial

Comercialização

Comércio Exterior

Serviços Financeiros

Turismo 280.000,00 280.000,00 1.930,94 147.143,62 100,00 132.856,38 51.595,32 78.385,28 100,00 201.614,72

FU23 - Administração Geral

FU23 - Demais Subfunções

Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações Postais

Telecomunicações

FU24 - Administração Geral

FU24 - Demais Subfunções
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171

Exercício: 2024
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Função/Subfunção

Execução da Despesa

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/total b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/total d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conservação de Energia

Energia Elétrica

Combustíveis Minerais

Biocombustíveis

FU25 - Administração Geral

FU25 - Demais Subfunções

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Aéreo

Transporte Rodoviário

Transporte Ferroviário

Transporte Hidroviário

Transportes Especiais

FU26 - Administração Geral

FU26 - Demais Subfunções

Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto de Rendimento

Desporto Comunitário

Lazer

FU27 - Administração Geral

FU27 - Demais Subfunções

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívida Interna

Refinanciamento da Dívida Externa

Serviço da Dívida Interna

Serviço da Dívida Externa

Transferências

Outros Encargos Especiais

Transferências para a Educação Básica

FU28 - Demais Subfunções

Reserva de Contingência 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 330.000,00 330.000,00 1.930,94 147.143,62 100,00 182.856,38 51.595,32 78.385,28 100,00 251.614,72 0,00

RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção | Total das Despesas Intra-Orçamentárias

Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Legislativa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Legislativa

Controle Externo

FU01 - Administração Geral

FU01 - Demais Subfunções

Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Judiciária

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

FU02 - Administração Geral

FU02 - Demais Subfunções

Essencial à Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa da Ordem Jurídica

Representação Judicial e Extrajudicial
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

FU03 - Administração Geral

FU03 - Demais Subfunções

Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Planejamento e Orçamento

FU04 - Administração Geral

Administração Financeira

Controle Interno

Normatização e Fiscalização

Tecnologia da Informação

Ordenamento Territorial

Formação de Recursos Humanos

Administração de Receitas

Administração de Concessões

Comunicação Social

FU04 - Demais Subfunções

Defesa Nacional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Defesa Aérea

Defesa Naval

Defesa Terrestre

FU05 - Administração Geral

FU05 - Demais Subfunções

Segurança Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Policiamento

Defesa Civil

Informação e Inteligência

FU06 - Administração Geral

FU06 - Demais Subfunções

Relações Exteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Relações Diplomáticas

Cooperação Internacional

FU07 - Administração Geral

FU07 - Demais Subfunções

Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Assistência ao Idoso

Assistência ao Portador de Deficiência

Assistência à Criança e ao Adolescente

Assistência Comunitária

FU08 - Administração Geral

FU08 - Demais Subfunções

Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência Básica

Previdência do Regime Estatutário

Previdência Complementar

Previdência Especial

FU09 - Administração Geral

FU09 - Demais Subfunções

Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

FU10 - Administração Geral

FU10 - Demais Subfunções
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande (Poder Executivo)
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Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Proteção e Benefícios ao Trabalhador

Relações de Trabalho

Empregabilidade

Fomento ao Trabalho

FU11 - Administração Geral

FU11 - Demais Subfunções

Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ensino Fundamental

Ensino Médio

Ensino Profissional

Ensino Superior

Educação Infantil

Educação de Jovens e Adultos

Educação Especial

Educação Básica

FU12 - Administração Geral

FU12 - Demais Subfunções

Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Patrimônio Histórico Artístico e Arqueológico

Difusão Cultural

FU13 - Administração Geral

FU13 - Demais Subfunções

Direitos da Cidadania 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Custódia e Reintegração Social

Direitos Individuais Coletivos e Difusos

Assistência aos Povos Indígenas

FU14 - Administração Geral

FU14 - Demais Subfunções

Urbanismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Infra-Estrutura Urbana

Serviços Urbanos

Transportes Coletivos Urbanos

FU15 - Administração Geral

FU15 - Demais Subfunções

Habitação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Habitação Rural

Habitação Urbana

FU16 - Administração Geral

FU16 - Demais Subfunções

Saneamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saneamento Básico Rural

Saneamento Básico Urbano

FU17 - Administração Geral

FU17 - Demais Subfunções

Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Preservação e Conservação Ambiental

Controle Ambiental

Recuperação de Áreas Degradadas

Recursos Hídricos

Meteorologia

FU18 - Administração Geral

FU18 - Demais Subfunções

Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desenvolvimento Científico
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária
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Exercício: 2024

Período de referência: 2º bimestre

Documento gerado em 02/05/2024 15:32:00 Página  de 13 15

Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia

Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico

FU19 - Administração Geral

FU19 - Demais Subfunções

Agricultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Abastecimento

Extensão Rural

Irrigação

Promoção da Produção Agropecuária

Defesa Agropecuária

FU20 - Administração Geral

FU20 - Demais Subfunções

Organização Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reforma Agrária

Colonização

FU21 - Administração Geral

FU21 - Demais Subfunções

Indústria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Industrial

Produção Industrial

Mineração

Propriedade Industrial

Normalização e Qualidade

FU22 - Administração Geral

FU22 - Demais Subfunções

Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Comercial

Comercialização

Comércio Exterior

Serviços Financeiros

Turismo

FU23 - Administração Geral

FU23 - Demais Subfunções

Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Comunicações Postais

Telecomunicações

FU24 - Administração Geral

FU24 - Demais Subfunções

Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conservação de Energia

Energia Elétrica

Combustíveis Minerais

Biocombustíveis

FU25 - Administração Geral

FU25 - Demais Subfunções

Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transporte Aéreo

Transporte Rodoviário

Transporte Ferroviário

Transporte Hidroviário

Transportes Especiais

FU26 - Administração Geral

FU26 - Demais Subfunções

Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto de Rendimento
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande (Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171

Exercício: 2024

Período de referência: 2º bimestre

Documento gerado em 02/05/2024 15:32:00 Página  de 14 15

Função/Subfunção - Intra

Execução da Despesa - Intra

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

DESPESAS EMPENHADAS
NO BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS ATÉ
O BIMESTRE (b)

% (b/III b)
SALDO (c) =

(a-b)
DESPESAS LIQUIDADAS

NO BIMESTRE
DESPESAS LIQUIDADAS ATÉ

O BIMESTRE (d)
% (d/III d)

SALDO (e) =
(a-d)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS (f)

Desporto Comunitário

Lazer

FU27 - Administração Geral

FU27 - Demais Subfunções

Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Refinanciamento da Dívida Interna

Refinanciamento da Dívida Externa

Serviço da Dívida Interna

Serviço da Dívida Externa

Transferências

Outros Encargos Especiais

Transferências para a Educação Básica

FU28 - Demais Subfunções

Reserva de Contingência
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Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande
(Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171

Exercício: 2024

Período de referência: 2º bimestre

Documento gerado em 02/05/2024 15:32:00 Página  de 15 15

RREO-Anexo 02 | Tabela 2.0 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

Notas Explicativas
Valores

30/04/2024

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal

Consórcio de Turismo Intermunicipal da Região Turística Maravilhas do Rio Grande
(Poder Executivo)

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

CNPJ: 40465813000171

Exercício: 2024

Período de referência: 1º quadrimestre

Documento gerado em 02/05/2024 15:32:48 Página  de 1 1

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.5 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Consórcios Públicos

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS (a) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b) TOTAL (c=a+b)

Despesa com Pessoal - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 0,00 0,00 0,00

Pessoal Ativo 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da
LRF) (II)

0,00 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária e Deduções
Constitucionais

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Outras Deduções Constitucionais ou Legais

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV) 0,00 0,00 0,00

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.5 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Consórcios Públicos | Valores transferidos por Ente

Despesa Bruta com Pessoal por Ente Consorciado
Despesa Bruta com Pessoal por Ente Consorciado

VALORES TRANSFERIDOS POR CONTRATO DE RATEIO VALORES EXECUTADOS

Cardoso/SP

Meridiano/SP

Mira Estrela/SP

Pedranópolis/SP

Indiaporã/SP

Ouroeste/SP

Guarani d'Oeste/SP

Votuporanga/SP

Paulo de Faria/SP

Populina/SP

Valentim Gentil/SP

Macedônia/SP

Fernandópolis/SP

Riolândia/SP

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.5 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Consórcios Públicos

Despesa Total com Pessoal - DTP
Despesa Bruta com Pessoal por Ente Consorciado

VALORES TRANSFERIDOS POR CONTRATO DE RATEIO VALORES EXECUTADOS

Despesa Total com Pessoal - DTP - -

Total dos valores transferidos pelos Entes

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.5 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Consórcios Públicos

Notas Explicativas
Valores

30/04/2024

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

Relatório de Gestão Fiscal
Relatório de Gestão Fiscal
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

ATO Nº 14, DE 2 DE MAIO DE 2024.

(DISPÕE  SOBRE  O  ACRÉSCIMO
DOS INCISOS IV E V, AO §1º, DO
ART. 3º DO ATO DA MESA Nº 01
DE 14 DE JANEIRO DE 2019)

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:
Art. 1º O artigo 3º, parágrafo 1º do Ato da Mesa nº 01

de 14 de janeiro de 2019, passa a vigorar acrescido dos
incisos IV e V, com a seguinte redação:

“Art. 3º..................................................................
§ 1º..............................................................................
...................................................................................
IV – estagiários, vinculados a Câmara Municipal; e
V  –  assessores  de  gabinete  dos  vereadores,

devidamente autorizados pela presidência da Casa, quando
na prestação de serviços voluntários ou remunerados pelo
próprio vereador e sem vínculo empregatício com a Câmara
Municipal.”

Art.  2º  Este  Ato  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 2 de maio de 2024.
DANIEL DAVID
Presidente
LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 2 de maio de
2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 23, DE 2 DE MAIO DE 2024.

(DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DE
JUNIOR DE FARIA VITOR PARA O
C A R G O  D E  A S S E S S O R  D E
GABINETE  LEGISLATIVO)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

Considerando a Resolução nº 07, de 28 de setembro
de 2015;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear  JUNIOR  DE  FARIA  VITOR,  Matrícula

132-5,  para  o  cargo  de  provimento  em  comissão  de
Assessor de Gabinete Legislativo do Quadro de Pessoal da
Câmara Municipal a partir de 02 de maio de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 2 de maio de 2024.
DANIEL DAVID
Presidente
LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 2 de maio de
2024.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

...........................................................................................................
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Controladoria Geral do Município
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho. CEP 15505-166
(17) 3405-1234
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Ma-
ria Muro Pozzobon”
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Procuradoria Geral do Município
Rua Rio de Janeiro, 3092 - Patrimônio Velho. CEP: 15.505-
165 
(17) 3406-1775
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada. CEP: 15505-
000
(17) 3426-2600
seaso@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Administração
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
administra@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cidade
Terminal Rodoviário - Saguão Inferior - Box 8 / Rua João 
Vilar Pontes - Primeiro Distrito Industrial. CEP: 15503-019
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP: 15502-236
(17) 3405-9670
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Prolongamento da Vila 
Paes Deoclecio Lasso. CEP: 15500-055
(17) 3406-1488
economico@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3741 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Educação
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. CEP: 15.500-006
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Avenida Prefeito Mário Pozzobon, 3374 - 1º Distrito Indus-
trial CEP: 15503-021
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
fazenda@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Governo
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
planejamento@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3405-9787
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal da Transparência e Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Seguran-
ça
Rua Santa Catarina, 3747 - Patrimônio Velho. CEP: 15505-
171
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Novo. CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
saev@saev.com.br

SECRETARIAS
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